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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO 003/2023-CMAS 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO 

PROCAD-SUAS DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO -MA.  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Governador Edison 

Lobão- MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

37/2019, considerando as deliberações da Reunião Ordinária, 

realizada em 10 de maio de 2023.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar  o plano de ação referente ao recurso financeiro do 

Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do 

Cadastro Único no SUAS - PROCAD-SUA de Governador Edson 

Lobão -MA.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Governador Edison Lobão – MA, 10 de maio de 2023. 

 

 

AMANDA ALVES BRANDÃO 

Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2023       

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO -MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Governador 

Edison Lobão- MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 37/2019, considerando as deliberações da Reunião 

extraordinária, realizada em 10 de maio de 2023  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar a 12ª Conferência Municipal de 

Assistência Social a ser realizada em 05 de junho  de 2023, tendo como 

tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o 

SUAS que queremos". 

Artigo 2º - Instituir a Comissão Organizadora da 

Conferência, composta pelos seguintes membros: 

1. AMANDA ALVES BRANDÃO 

2. CLEUDIMAR NOVA LIMA  
3. VINICIUS  SANTOS DE SOUZA  

4. ALINE MATILDE RICELLE SILVA  

5. LUZIA BRANDÃO  SANTOS  
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Artigo 3º - A comissão organizadora da 12º Conferência 

Municipal de Assistência Social de Governador Edison Lobão -MA,  

terá a seguinte competência: 

I – Planejar, orientar e acompanhar a realização e os 

resultados da Conferência Municipal de Assistência Social; 

II – Encaminhar o Relatório Final da Conferência Municipal 

de Assistência Social ao Conselho Estadual de Assistência Social - 

CEAS/MA, dentro do prazo estabelecido por este. 

III – A Comissão Organizadora contará com o apoio da 

Secretaria Executiva do CMAS e da Secretaria Municipal de 

Assistência Social para operacionalização da 12ª Conferência 

Municipal de Assistência Social; 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura.         

Governador Edison Lobão  - MA, 10 de maio  de 2023. 

AMANDA ALVES BRANDÃO  

Presidente do CMAS 
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